
Praqa Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abeúura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual têm por finalidade dispor sobre a " abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para lanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r- Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente.

MARDQUEU SILVIO ffil#lg;rorma 
disitar poÍ
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pREFEtTURA Do MUNrcípto DE MoNTE AzuL pAULtsrA
ESTADO DE SAO PAULO

Ofício GP no 10712026.

Por lratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIÁ



PREFEITURA OO UNICíPIO DE iIONTE AZUL PAULISTTA
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Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Àzul Paulist SP

Projeto de Lei no 1673, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abeÉura de CÉdito
Adicional Espee ial, provenientes cie
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

M.ARDQUEU SILVIO FRANçA, PreÍeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1o. O Poder Executivo do Município cie lúonte Âzul Pauiista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercicio de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal n' 4.32011.964, no valor de RS 400.000,00
(quatrocêntos mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.026D.O29,
LDO - Lei de Diretrizes Or'çamentár'ias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTUR.A DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

!r-tn.! 
^t.^i.^.

366 10.301.0021.1129.qr00 Getênçiamento e Erecução Serviço§ de SaÚde 'lq).mo,oo
3.3.90.39.00 ourRos sERvtços DE TERcElRos - PESSoAJURÍDlcÂ F.R.r o 05 t1

05 ÍRÂNSFERÊNcta§ E co vENlos FEDERAIwIÍ{cutaDos

NO 172 CONV Ne 4{136ü103 - LUlZ PHILIPPE

Ârt. 2'. A cobertura cjo Crécjito Acjicionai Especiai ai:erto peio artigo
anterior no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), se dará da
seguinte forma:

| - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais): conforme disposto nos
termos do inciso ll, § -1o do artigo 4.3 da Le! Federa! no 4..320/1.9ô4, proveniente
de excesso de anecadação de recursos federais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4.,. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

fuionte Azui PauiistarSP, 03 de março de 2026
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FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:
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PREFETTURA pO MUNTCIPTO qEre§IEAzuL pAuLrsra

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. íit730-000 - Monte Azul Paulista/SP

MARDQUEU SILVIO

FRANCA:930428098
Âssínado de Jorma digital poÍ
MÁBDQUEU SILVIO
FRÂNCÀ93042809820
DadoÁi 2026.03.09 16í7:59 .03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

20

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
l"'lunicípio de Monte Azul Paulista/SP, em 03 de março de 2A26.
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PREFETTURA DO MUNICíP|O pF ONTE AZUL PAULtrIrA
ESTADO DE SAO PAULO

PÍaçâ Rio Brenco, 86 - Cêntro - Cêp. í4730-000 - Monte Àzul Paulista,/SP

Justifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1673, de 03 de março de2026

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excêsso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercicio de 2026, e dá outras
provídências.

Exeelentíssi mo Sen hor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalSP'

I I u strí ss i m os Senhores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a iionra cie submeter, por interméciio cie Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispÔe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no í01 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.320/1.964.

O presente Projeto de Lei tem porÍinalidade abrir no Orçamento-

P!'ograma do exercício de 2026 Cr"edito Adiciona! Especia! no rralor R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a despesas de custeio, com

recursos oriundos do Governo Federal, vinculados a transferência especÍfica

para âtendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do

crédito faz-se necessária em razâo da inexistência de dota@o orçamentária

especííica para a reíericia ciespesa na Lei orçamentária Anuai vigente, tornancjo

imprescindível a adequaÉo orçamentária para viabilizar a correta execução dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excêsso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conÍorme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equi!íbrio o!"çamentá!'io e a regularidade fisea!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de cÍédito não se

destina à criação, expansâo ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreenciida no pianejamento governamentai, razáo pela quai fica ciispensacia
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PREFETÍURA DO MUNICÍP|o E,ITONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cênfo - Cep. í4730400 - Moote Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 101/2000.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 10í de M de

maio de 2.000.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentaçáo do
presente Frojeto cie Lei que ciispõe sobre a abertura de Crâlito Aciicionai

Especial, no orçamento-programa do exercÍcio de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO n 
'inuao 

a" r.'ma dieitar por

F RA NCA:93042 809S ffiLãX','J|#,,.
20 Dãdos: 2026.03.09 1 6.48J 3 {3'00'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

fagfia | )

Soiicitamos a aprovação do projeto em sessáo extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Credito Adiciona! Fspecial será suportado por excesso de anecadação e
anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011.96/..



CÂMÀRA MI.]NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Oel. 
-f 

<rào \lanocl, no 90 - (lLP. 14730-115- tirne l7- 3.]ól-12.il
CNPJ n" 54. 1 ó3. 1 671000 1-00 = site www.camaramontcazulstrr.gn .br

cmail: sccrcuria@catnaramorttcazul-sp,gor'.br
Estado de São Paulo - Brasil

LEI NO 1.68112026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIÂ CONVOCADO A COiIFARECÉR NO FLENÁRIO "FALTIRO TORRIERI' DA
CÂMARA MUNIC.PAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 UINUTOS DO
DIA 16 DÉ MARÇO DE 2026 PARA REALIZAçAO DA 5a (ourNTA) sEssAo

25t202E-EXTNAONOIHÁNII OE 2026,OA I9A LEGISLATURA, QUATRIENIO 20

PROJETOS DE LEIS NO 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 _ D§PôE SOBRE A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTE§ DE EXCESSO OE

ARRECADAÇÃO, I.IO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCtAS.

PROJETO DE
ADICIONAL
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCnS.

MONTÊ AZUL PAULISTA, 'i0 DE iiiÂRÇo DE 2ü26.

- / /,.
I,J I L -ç

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA _ SP,



MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARCO OE 2026.

Vereador
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EDITAL DE CONVOCACÃO . INCLUSÃO

FM CONFORMIDA,DE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONV ADO A COMPARECER NO PLENARIO "PALilIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAISP, AS 17 HORAS E 30 iltINUTOS DO

DIA 16 DE M R O DE 2026 PARA REALIZAçAo oA 5ô

EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19" LEGrsLAruRA, euarRtÊHto eo
(ourNTA) sEssAo
25t2028.

pROJETO DE RESSLUçÃo N. oo2lzoZe - otspÕe SOBRE: CSNCEDE ICRÉSCtlto uO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIoS EFETIVOS E

COMTSSTONADOS DA CÂmAnl MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULlSrruSp, e OÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MOiüTE AZL.,L PAUL|STA, íO DÊ MARÇO DE 2026.

/ /,,.
WIL§\JN F(\'UF(IÍ.'U tr§

PRESIDENÍE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

cÀuene uuNtctpet- oE uorvm ezul paur.rsra
"Palácio E de Março"

Rua (-cl.lrúo llaoel. n" 90 - CllP. l4;-3G.1 l.i- tbnc l7- .1Íl -i25+
{ -ltJP.l n" 5.1.1ó3- 1ó7/0txll -0tl - sits *v'r,-camaramontt azul.sp.grx.br

cmail: sccrctaria@câmaram<rrttcazul.sp.lgrr.[rr
Esrado de São Paulo - Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OXX,-17- 3?6t.1254
§ite: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@cemaramonteâzul.sp1gov.br

PARECER JURIDICO n.. OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial lle 2ÍJ26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencíonado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipai soiicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.íJ26, onde i'ica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetívo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.O29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Lei Orçamentái-ia vigente, com a inciusão da segi;inte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os vôlores ôcimô
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OXX-17 - 336t.1251
Site: www.camaranloBteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteüzul.sp{ov.br

Hffi§
Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que onera o EeISCnluê!-gCEéI@ concedido
em iei orçarnentária anuai (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utillzada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permíssão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Creditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
aitigos 4A a 46 da Lei na E32Ai7964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei i-elativos ao plano pli.ii-ianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicÍonais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.
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A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica dc rnunicípio de Monte Azul Paulista, ern seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Gâmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobÍe as matérias de competência do
ilunicípio, especialmente sobres

I - tributos municipais, arrêGadaÉo e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da admanistração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, IU, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAZULPAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax 0XX-17- 3361.1254
Site: www.cantâranlonteazu l.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramontea.zul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante saiientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítíma do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem tbrça vinculante, podendo seus funciamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
r---ír:--rr(,Çuratg(,r Jurtqtc(,
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Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipaí de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com. brldocumentos/autenticar?chave=85S59YF0T6KWF
9FJ, ou vá até o site httos.//monteazulpaulista.siscam.com.brldocumentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para vefificaçâo: 85S5-9YF0-TGKW-F9FJ
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" wllson RodÍigo Gâícia

Àsinádó m 12Í)320m. às 14r7:m

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fone/fax: oXX-í7- 3§1.1254

Site: www.câmaramonteaz ul-sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í 4.730-000 - fonelfax: OXX-í 7- 3361 .1254
Site: www.camaramonteazul.sp.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov-br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM C N NT ENTES DE
CONSTITUI Ão JUST ERE ED AUD E ASSIST NCIA SOCIAL LÍTlcA

URBANA. MEIO AMBIENTE, SERVICOS PÜBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS E:

RefeÍente: Projeto de Lêi No í673/2026 - Oispõe sobre a abêrtura de CÍédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arÍecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

S

Estas Comissóes Permanentes de ConstifuiÉo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Política UÍbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas ê; Educação, Saúde e Assistência Social após
proc€derem ao oidadoso exame no PÍojêto de Lei No 1673/2026 - Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, proveniêntes de excesso de arÍêcadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado dê parecer juÍídico nesse sentido, espeÉndo receber o apoio dos demaís
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026.
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CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90-14730-'115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ : 54. í 63. 1 6710001 -00 - www.camaramonteazul qov.br

AUTOGRAFO 2124t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" í.673, de 03 de março de2026.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, pravenientes de excesso de arrecadaçáo, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNDo IIUNICIPAL DE SAÚDE

366 t0.301.002í.í í 29.0000 Gereíciamento e Execução Serviços de Saúde /00.000,00

3.3.90.39.00 ourRos sERvtÇos DE TERcErRos - pEssoA JURIDtca F.R: o 0s 8t
0s TRANSFERÊNGhS E coNvÊNros FEDERAtS-vtt{cuLAoos

300 í72 CONV No 40360003 . LU|Z PH|L|PPE

I - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais): conforme disposto
nos termos do inciso ll, § 1'do artigo 43 da Lei Federal n" 4.32011.964,

ção de recursos federaisproveniente de excesso de arrecada

ilw

DispÕe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Artiqo 20 - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),
se dará da seguinte forma:



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - '14730-1 15 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.16710001-00 - www.cama ramonteazul.sD.oov. br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercÍcio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
rarrnrrar{ ae ac r{icnncinÃac arn.-anlrárin,v'v:rsvuveevret,ve,Yvv

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.
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PREFEITURA DO MUNICíP DEM AULISTA
ESTADO DI] S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2838. de 17 de Marco de 2026.

DISPõE SOBRE: AbeÊura de Cédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arecadação, no orçEmento-
prrograma do exercício de 2026, e dá outras proyidências.

MARDQUEU SITWO FRANçA,, Prefeib do ltlunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FA:Z SABER que a Cimara Municipat, APROVOU e elê
PROMULGA e SAI{CIOilA a seguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Execúivo do Município de Monte Azul Paulisb fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2:026, CredÍto Adicional Esrfriial, prol/enientes de excesso de
arrecadaÇão, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei fuderal no 43m1L964, no valor de RS
4OO.OOO,O0 (quauocentc mil reais) com inclusão no PPA - Plano PluÍianual 2.02612.029, LDO -
Lei de Diretrizes Orcamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a indrsão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 (E FUNDo MUNICIPAI. DE SAÚDE

366 10-3o1.ür21.1129.fl8o Gdenciamento ê ErecuÉo SeÍyiços d€ Saúde 400.000,00

3.3.90.39.00 ourRos sERvtços DE ÍERcEtRos - pEssoa JURíDra F.R,: o 0581

os ÍRAÍ{sFERÊÍroas E coÍ{vÊNps FEDERAT}vrÍ{cur.axrs

300172 coNv Ne 4{t360003 - Lutz PHIL|PPE

Art. 20. A cobertura do CrédÍto Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor
total de R$ 4OO.OOO,OO (quatrocêntc mil reais), se daÉ da seguinte forma:

I - R$ ,rc0.000,00 (quatÍocentos mil r€ais): conforme disposto nos termos do inciso
II. § 10 do aÍtigo 43 da Lei Federal no 4.32011,964, proveniente de ec<cesso de arrecadação de
recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 7.02612.029 e os
anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de
que trata a presente Lei. podendo ser suplementado se necessário.

AÊ. 40. Esta Lei enEará em vigor na data de sua publicação, rwogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 20É.
MARDQUEU slLvlo A'simdo de íona disio poí

FRAN cA:e3 04280e820'ffi iÊfl1?i::,,,, 
",...

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNIGÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14,730-000

LEI No,2838. de 17 de Março de 2026.

DISPõE SOBRE: AbeÍtura de CÉdito Âdicional Especiat,
pr,ovenientes de excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências,

MARDQUEU SILVIO FRANçA,, Prefeito do lrlunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuiçõ6 legais,

AÊ. 10- O Poder Exerutivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizôdo a abrir no
orçãmento-programa do exercí.io de 2026, Gédito Adicional Especial, provenientes de excess de
arrecadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Fêderal no 4.32O1L.964, no valor de R$
400.000,00 (guatrocentos mil Íeais) com inclusão no PPA - Plano Pluriaoual 2.026/2.029, LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Or@mentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária :

ÂAERTURA DE CRÊDITO AOICIONAL ESPECIAL

02 05 M ÍU DO MUNICIPÁT DE SÂúOE

365 10.301.0021.1129.0000 Gerenciamento e ErecuÉo Sêrviços dê Saúde tloo.(m,m

3.3.90.39.00 OT TROS SERVIçOS OE ÍERCEIROS -PESSOAIURÍDICA F.R.:009 81

05 TNA'{SFERÊNCNs E CO VÊ rcS FIOÉRÂISVIÍ{CULADOS

300 172 COi{V Í{r Á036(m3 - LU|Z PHILTPPE

Art. 2o. A cobertura do cr&ito Adicional Especial aberto pelo aÍtigo anterior no valor
total de RS 400.oüt,(x, (quatrocêntos mil reais), se dará da seguinte forma:

t - RS 4O0.0O0r00 (quatÍocentos mil reais): conforme disposto nos termos do inciso
n, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de anecadação de
recursos Íderais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos U e UI no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os
anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamenüárias para o exercíaio de 2.026 referentes ao Proqrama de
que trata a presente Lei, podendo ser Suplementado se necessário.

Âtt, 40. Esta Lei entrará sr vigor na data de sua publicaçâo, rev€gEdas as disposições
em contrário.

Registrê-se, e
Publique-s€.

Monte Azu! Paulista, 17 de Março de 2026.
tunÉdo t. ímâ d§ôr !oÍ

MARDQUEU SILVIO
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MARDQUEU SILVIO FRAÍ{çA
Prefêib do ttunicípio

Monte Azul Paulista-SP.

Munícípio d€ Mont€ Âzul Paulista - SP

DiáÍio Oficiâtassinado digtatmente corÍorme MP nq 2.20G2, de 2001, e lei14.063, de 2020, gaÍântindo autenticidade, vâlidadê iüídjca e intêgridàde

FAz SABER que a Câmara Municipal, ÀPROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:
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EI E
VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código VeriÍicador: 1392-b30Í-e1 47 -6ed2-7 6

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário

Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 1798A, ano XlV, veiculado em '18

de março de2026.

O documento original foi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF

"-'869088'") em 1 810312026 às í 5:45:0í (GMT {3:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil' do tipo

41.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verifi cador/1 392-b30Í-e1 47 -6ed2-7 6


